LEI Nº 930, DE 23/05/85

Altera a Lei Municipal nº 585, de 24 de novembro de 1975.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI: 

Art. 1º - O direito de implantação, administração e exploração dos serviços urbanos de abastecimento de água no Município, concedido, pela Lei Municipal nº 585, de 24 de novembro de 1975, à Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/MG, fica adstrito às áreas atendidas pela concessionária até a data de 31 de dezembro de 1984.

Parágrafo Único – As áreas remanescentes, não dotadas de regular abastecimento de água, serão atendidas por serviço próprio do Município.

Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais COPASA/MG o necessário termo de aditamento ao contrato firmado com a mesma, enquadrando-o aos termos desta Lei.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de maio de 1985

Jair Eduardo Ribeiro

Presidente
